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0 MUNrcÍPl0 de Santo Anlonio de Pádua, neste Estado do Rio de Janeiro, com sede na Praça Visconde Figueira, n0

57, inscrito no Cadaslro Nacionalde Pessoas Juridicas sob o n.0 29114.139/000'l-48, represenlado pelo(a)seu(suai
PreÍeito(a) Municipal, Senho(a) Josras Quintal de Oliveira, brasiÍeiro, casado, portador da carteira de identidade
032095598 IFPRJ, CPF 049.187 8S?-49, doravante denominado iltUNlCiPl0 e a AMPLA ENERGTA E §ERVIçO§ S.A,
Concessionária de DislribuÇão de Energia Eletrica , com sede na Praça Leoni Ramos no 0í no Baino São Domingos,
na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica sob o n.0

33050.071/00ü1-58, adiante denorninada AMFLA, nesle ato representada por sêus representantes legais inÍra.
assinados, denominados, tambem, individualmente por .PARTE" 

e coletivamente por 'PARTES', têm enke si justo e
conlratado o seguinto:

Considerando que

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE Ei,I€RGIA ELÉTRrcA AO

§rsTEMA DE TLUMTNAÇAO pÚeLlCR EltrRE O MUN|CIPp DÊ

SANTo ANTONTo DE PADUA E A AMPLA ENERGTA E SERVIçoS
s.A,

a) a responsabilidade pelos serviços de elaboração de prolelo, implantaçã0, expansã0, operação e manutenção
das instalaçoes de iluminação pública e do MUNICIPIO;

b) a AMPLA é empresa concessionária de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, cuja área de
atuaçâo compreende, dentre oulras, a região geogrâíica d0 MUNICíPIO;

1.1 üonsiilui obieto do presenle CONTRATO o Fomecimento de Energia Elétrica para o Sislema de lluminação Pública

{"Sistema de lP') instalado no MUNICÍPIO, com 0u sem medidor de energia, nos lermos da regulamentação aplicável,

1.2 Não estáo incluidos no objeto do presente CONTRATO as alividades de operação e manutenção das instalaçoes
que conslituem o Sistema de lP de propriedade d0 MUNrclPlO, nem a elaboraçáo de projeto, implantaçã0, expansã0,
remaneiamenlo e modernizaçâo do Sistema de lP, as quais são de inteira responsabilidade do MUNICIPIO e somente
poder,áo ser executadas mediante prévia e expressa autorização da AMPLA e, quando exigÍvel, com a celebraçâo Ce

acordo operativo.

c) a AMPLA é responsável pelo fornecimento de energia elêtrica para o Sislema de luminação Pública Municipal;

resolvem as PARTES celebrar o presente CONTRATO, sob a égide das Leis FederaÍs nos 8,666/93, 8.987/95 e
9,074/§5, e da Resolução ANEEL n0 414, de I de setembro de 2010, em conÍormidade com as clâusulas e condiçoes
que segueml

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.3 Constitui objeto do presente CONTRAT0, ainda, o estabelecimento de condiçÕes para arrecadação da contribuiçâo

de iluminaçáo pública - ClP, instituÍda pela Lei Municipal no 2,814102, de 2ô de dezembro de 2002, nos moldes do

disposto no ANEXO 3.

CTAUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Fundamenla-se o presente CONTRATO na Resolução Normativa ANEEL n0 414, de I de setembro de 2010, bem

c0m0 no art. 24, inciso XXll, da Lei n0 8.66611993, o qual prevê ser dispensável a licitaçâo pelo Poder Público para a

contratãçâo de Íornecimento de energia eláhica, e conforme o processo de dispensa de licitaçâo no 2.088/18, cuio ato
que aulorizou a sua lavratura está ás fls. 23 e é datado de 20fi412018, vinculando o CONTRÂTO ao referido processo

CFIPCIP,AlilPrO01

de dispensa de licitaçâ0.
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clÁusuu TERCETRA: EspEclFtcIDADE DA tt-utulHeçÁo púaucR

3.1. Para os efeitos desle CONTRATO serão consideradas como PARTE§ intErantes do §islema de lP as seguintes

instalaçoes de lluminação Pública de propriedadê d0 MUNIC|PIO:

3,4 0s ativos constiluídos com rêcursos de Obrigaçoes Vinculadas à Concessão do Serviço Público de Energia Elélrica
(ObrigaçÕes Especiais) serâo transferidos sem ônus para 0 MUNlClplo, mediante comprovação e prévia anuência da
ÂNEEL.

a) sem medição de energia, represenlado pelo n0 de cliente 9409-9, conÍorme ANEXO 1.e

b) com medição de energia, representado pelo n0de cliente 9459-5, 1857231-6, 2548197-5, 2767867-9, 3201550-CI,

3201554-2,3201564-0 320'1585-2,3201620-4,3201623-9,3201625-5,3365158-2-,coníormeANEXO2.

3.2. As.inÍormaçÕes conslanles na Clàusula 3,1 serão permânenlemente atualizadas, tanto pela AMPLA como pelo

MUNlClpt0, concomitantemênte com a instalaçâ0, retirôdã ou rnodificaçâo de novos equipamentos, nos termos da§

cláusulas deste CONTRATO, que tralam especificamenle do assunto, sendo os mecanismos de alualização do Sislema
de lP, exclusivamente, pelo aqui descrilo"
3.3 Os ativos que eventualmente venham a ser constiluídos com rêcursos da AMPLÂ devem ser alienados, sendo que,

em caràter excepcional, tais ativos poderão ser doados a0 MUNICIPE, desde que haja prévia anuência da ANEEL.

3,5 E obrigaçâo da AMPLA encaminhar à ANEEL relatorio§ de acompanhamenlo da segregação dos alivos do sistema
de iluminaçáo pública e atender a0 cronograma previsto na regulamentação aplicável,

cLÁusuLA QUARTA:COND|ÇÔES D0 FORNECTMÊNTO DE ENERGIA

4.1 0 ponto de entrega da energia elétrica fornecida nos termos deste CONTRATO, encontra-s€ na conexão da

rede elótrica da AMPLA com âs instat4Ões elêtricas de iluminaçâo pública de propriedade do MUN$íHO, conforme o
disposto na L§GISLAÇÂO lpLEAvf l.

4.1,1 A ligação do §istema de lP à rede de distribuição do energia elétrica serà efetuada sob exclusiva
responsabilidade da AMPLA, exceto quanto à realizaçâo de obras de suporle e pela construção de redes e instalaçoe,s
pâra o atendimento e implantação do sistema de iluminação pública Coníorme o prescrito na LEGISLAÇ4O
APLICAVEL, quaisquer obras necessárias ao atendimenlo das instalações de iluminação pública, tais como ampliação
de capacidade ou reforma de subeslaçoes, alimentadores e linhas já existentes, serão de inleira responsabilidade

financeira do MUNlCiPl0, e as obras precisarâo ser realizadas de acordo com o descrito nas normas e padrÕes da

AMPLA

4.1,2 0 falor de potência exigido nas instalaçoes de iluminaÇâo pública será aquelo estabelecido pela

regulamentação e legislação pertinentes.

4.2 A energia elétrica será fomecida em corrente alternada, na freqüência de 60 Hz, na lensâo de í271220 Volts,

4.3 A AMPLA Íará o Íomecimento de energia elélrica para as instalaçÕes de iluminação pública do MUNEÍPIO em

condiçÕes lécnicas satisfatórias, assegurando qualidade de íornecimento de acordo com os limites de variação de

tensão estabelecidos na legislaçao em vigor,

4.4 Nas hipoteses em que uma siluação de emergência demandar intenupção do Íornecimento para melhoria ou

ampliaçâo da rede, ou para desenvolver trabalhos de manutenção preventiva ou conetiva de ordem têcnica ou de

sêgurança das instalaçôes, a AMPLA, sempre que possível, dará ciência do fato com antêcedência, não restando

caractorizada descontinuidade de seMço de acordo com o parágrafo 30 do ailigo 60 da Lei 8987/95, o que exclui
qualquer responsabilidade da AMPLA por eventuais p§uizos causados ao

motivos de caso Íortuito ou de íorça maior,

MUNIÜ a terceiros, ou ainda por
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4.5 O nilUHrclplo não poderá ceder ou vender a terceiros, para quaisquer Íinalidades, a energia recebida na forma
conlratada.

4.6 Quando ocorrer mudança de tensã0, a AMPLA inÍormará ao MUNlClPtO com, pelo menos, 12 (doze) meses

de anlecedência, a fim de que o mUUlCtplO Íaça as alteraçôes necessárias no seu Sistema de lP.

cLÁusuLÂ QUTNTA: D0 FATURAMENTCI, DA§ TARTFAS E DA ÍüED|ÇÃO

5.1 Para fins de Íaluramenlo da energia elétrica destinada à iluminação públioa, em trechos sem med§ão instalada,
o tempo a ser considerado para consumo diário será de 'l 1 (onze) horas e 52 (cinquenta e dois) minutos, exceto o caso
de logradouros que necessilem de iluminação permanente, em que o lempo será de ?4 (vinte e quatro) horas por dia
do perÍodo de fornecimento, siluaçâ0, ressalta-se, náo aplicável, aos trechos com mediçã0, que serâo falurados
mediante leitura.

5.1.1 0 tempo a ser considerado para consumo diário poderá ser diferente do estabelecido na Cláusula 5.1, após
esludo realizado pelo MUNICIPrc e a AMPLA junto ao Observatôrio Nacional, devidamente aprovado pela ANEEL,

5.1,2 A tarifa aplicável ao fomecimento de energia elótrica para iluminação pública será a lailfa B4a.

5.1.3 Caso o MUNEIflO pretenda instalar equipamenlos automàthos de controle de carga que reduzam o consümo
de energia elélrica do sislema de iluminação pública, este o fará medianle comunicação formale prévia à AMPLA, que
poÍ sua vez procederá a revisão da estimaliva de consumo e considerará para Íins de Íaturamento a redução
proporcionada por tals equipamentos, sendo certo que a implantação do sistema de equipamento âutomático de conlrole
de carga deve ser precedida de apresenlação de proieto têcnico especifico à AMPLA.

5,1,4 Caso a Íorma de Íaturamenlo prevista nas Cláusulas anteriores venha a ser alterada por reguÍamentâção 0u
legislação supervenienle, esta aplicar-se-á ao pÍesêntê CONTRATO aulomaticamente, independentêmênte de
celebraçâo de termo aditivo.

5.2 A relação dos pontos de iluminaçâo pública sem medição constante do ANEXO n.0 1, s€rá alualizada a cada
mês pelas documentações recebidas do MUNEíP|O, ou por Censos (auditagem em todo o Sisterna de lP) e/ou
Fiscalizaçoes (lavÍatura de T0l em trechos específicos do Sistema de lP) realizados pela AMPLA, da Íorma prevista

neste CONTRATO, reÍletÍndo a atualizaçâo já no primeÍro faturamento subsequenle á apuração Íeila pela AMPLA ou

inÍormação prestada pelo MUNrcÍPlo.

5.2.1 0 Censo será precedido de aviso Íormalao MUNICIPIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data
prevista parâ a sua realizaçã0, possibilitando que represenlantes do MUNrcíPP esleiam presentes e acompanhem.

5.2.1.Í A ausência de representanles do MUNtClPl0 na realizaçâo do Censo, não ensejará o seu cancelomento,
paralizaçào ou postergaçã0,

5,2.2 Eventuaimenls, mediante solicitaçâo por escrito de uma das PARTE§ à outra, poderà ser realizada uma

auditagem (Censo) de todos os pontos de iluminação públir:a existenles no MUNlCiPlO, para atualização do cadasko e
respectiva substituiçâo dos ANEXOS n.0 1 e n.0 2, para fins de faluramenlo do parque de lluminaçâo Pública.

5.2.3. Na ocorrência de indÍcio de procedimenlo inegular, veriÍicado 8m processo de Fiscalização realizado pela

AÍ'JIPLA, serâo adotadas as medidas eslabelecidas pela regulamentaçã0, inctuindo a emissáo de Termo 0conência e
lnspeção (TOl) A emissão do T0l terá como referência no cálculo, inclusive para cobrança de
no MUNlClPl0 ou T0l reaÍizado nas mesmas instalaçÕes de lluminação Pública

o último Censo

cFtPcrPlÂtrP/001
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5.4 Caso sela constatado em inspeçÕes realizadas pela AMPLA a presença de pontos de iluminaçâo pública,

pertencentes a0 acervo do MUNlClPlO sem mediçâ0, âce§os durante o dia, a AMPLA notificará o ÍrlUNlClPlO para

tu,
a

5.2.4 No caso de ser necessário o recadastramento do Sistema de lluminação Públíca, em resullado da auditagem

acima referida (censo de iluminação pública), a AMPLA emitirá comunicado especíÍico ao MUNlClPlO, de modo que

nele conste, para eÍeitos de cobrança ou devolução de valores, inÍormaçÕes sobre a ocorrência conslâtada e 0s seus

elemenlos de apuraçã0, incluindo, quando Íor o caso, informaçoes relativas à medição Íiscalizadora, e junlamente com
a memoria descritiva dos cálculos do valor apurado em relaçâo às diferenças de consumos de energia elétrica e de

demandas de potêncras ativas e reativas excedentes

5.3.4.1 A reÍerência temporal para o cálculo d0 total de energia falurada a maior 0u a mênor será o último Censo, 0s
prazos máximos para Íins de cobrança ou devolução devem observar o limite de 36 (trinta e seis) meses, mesrno nâo
tendo ocorrido Censo nesle inlervalo.

5,2.4.2 0s valores Íalurados a maior, verificados pelos resullados do Censo, deverão ser devolvidos pela AMPLA ao

MUNl0lpl0 em funçâo das quantias recebidas a maior, confonne cálculos com limites estabelecidos no Cláusula 5.2.4.1,
acrescidas de atualização monetária com base na variaçâo do IGP-M e juros de mora de 1% (um pr cenlo) ao mês

calculados pro rata die,

5.?.4.3 0s valores Íaturados a menor, verificados pelos resultados do Censo, deverão ser devolvidos peÍo MUNrcíPP
à AMPLA em Íunção das quantias nâo pagas, conforme cálculos com limites êstabelôcidos na Cláusula 5.2,4.1,
acrescidas de alualização monelária com base na varíação do IGP-M e juros de mora de 1% (um porcento)ao mês
calculados pro rala die.

5.2.4.4 0 faturamento que resulte de Censo será calculado com base no período de meses entre as datas de
finalizaçâo dos Censos atual e do último realizados, reflotindo para mais ou para menos 0 quanlitativo de pontos de
iluminação pública, e a diÍerença apurada desse período será dividida por dois, conespondendo à quantidade de meses

a ser considerada na cobrança da energia,

5,2.4.5 Na hipolese de o MUN§lPlO discordar da cobrança ou devolução dos valores a que se refere a Cláusula 5,2.4

acima, este poderá apresentar Recurso, por escrito, à AMPLA, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebirnento do
comunicado.

5.2,4.6 A AMPLA, apos o recebimento do comunicado de discordância do MUNICÍPIO, terà o praza máximo de 15

(quinze) dias, para dar oiência do resultado da análise do Recurso, sendo que, em caso de indeÍerimenlo, o MUMCIPI0
ainda poderá apresenlar reclamação à ouvidoia da AMPLA.

5.2,4.7 Quando tratar-se de diÍerenças a serem pagas pelo MUNICIPIO e não for apresenlâdo por esle Recurso, o

vencimento da respecliva íalura dar-se-á 30 (lrinta) dias após o recebimenlo do comunicado da AMPLA menciondo
na c[áusula 5.2 3. 1 acima, Já em caso de apresenlaçâo de reclamaçâ0, o vencimenlo dar-se"á 1 0 (dez] dias úleis apôs

a correspondência da AMPLA com o resultado do indeíerimento do Recurso.

5.2.4.8 A AMPLA emitirá nova fatura e a reenviarà com os valores devidamenle apurados, em substituição a
anteriormente enviada, se eíetivada cobrança a maior sêm que tenha ocorrido pagamento pelo MUNICIPIO.

5,3 0 prazo máximo para a apuração de valores, informação e apresentaçâo de íatura nos ca§os de procedimentos

irregulares ou deficiência de mediçâo ficará reslrito à uitima inspeção realizada nos equipamentos de medÇão da

AMPLA (censo), não considerados o procedimento de leitura regular ou oulros serviços comerciais e emergenciais,

sendo que o referido prazo não poderá ser superior a 36 (tilnta e seis) meses, a contar da data de emíssâo do Termo

de Oconência e lnspeçã0, necessária pela regulamentaçã0.

quê, â côntâr do seu recebimento, promova âs
quanlilativo de lârnpadas acesas durante o dia,

dias, findo o qual, o

Íatura de iluminação
pública,
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5.4.í A cobrança do que trata a Cláusula 5.4 oconerá mês a mês, utilizando'se o valor do consumo encontrado, alé
que o MUNlClflO conija os pcntos luminosos acesos durante o dia e comunique à AMPLA, Nesta ocasião, a AMPLA
Íará nova rnspeção para cerliÍicar-se da correçâ0.

5.5 Para fins de Íaturamenlo de energia elêtrica destinada à iluminaçáo pública com mediçã0, 0 consumo mensal

será o eÍelivamenle medido durante o periodo de Íaturamento.

5,5.1 Mensalmenle, a AMPLA procederá às leituras dos medidores em todos os parâmetros a intervalos de
aproximadamente 30 (lrinta) dias de consumo, observados um minimo de 27 (vinle e sete) e o máximo de 33 (trinta e
três) dias, de acordo com as datas Íixadas no calendáío de leitura para faturamento.

5.5.2 Ocorendo qualquer impedimento a0 aces§o para leitura do medidor, os valores Íaturáveis do consumo de
energia elétrica, será a respectiva média arilmética dos 12 (doze) últimos Íaluramentos.

5.5.3 0 MUNlClPlO consentirá, em qualquer tempo, que representantes da AMPLA, devidamente credenciados,
tenham âcêsso às inslalaçÕes elétricas de mediçã0, de propriedade desta, para proceder a inspeçôes, coleta de dados
ou inÍormaçoes sobre assuntos pertinentes ao funcionamento dos aparelhos ou das instalaçôes elêtricas diretamenle
ligadas ao sislema da AMPLA.

5.§.4 Caso o MUNIC|PIO não providencie o desimpedimenlo do acesso aos equipamentos de mediçã0, a AMPLA
poderá suspender o fornecimtnto, âpos o envio de comunicaçâo espociÍica, por escrilo, com anlecedência m[nima de
3 {três)dias.

5.5.5 0s equipamentos de medição reíeridos na Cláusula anterior serão aferidos periodicamente pela AüPLA,
segundo critérios estabelecidos na legislação em vigor,

5.5.6 Poderá o MUNTIP|O solicitar aíeriçoes extras em qualquer tempo, conforme a legislação vigente, entrelanto,

se os equipamentos de mediçâo Íorem encontrados dentro dos limites de variação toleráveis pela legislaçá0, este Íicará
responsável pelo pagamento das despesas decorrentes.

5.5.7 0 MUNEíP|O será responsável, na quatidade de depositário a titulo gratuilo, pela custódia dos equipamentos
de mediçâ0, nos moldes da reguiamenlação aplicável

5.5.8 Não se aplicarão as disposiçoes perlinentes à responsabilidade do depositário no caso de furto ou de danos
de responsabilidade de terceiros, relativamenle aos equiparnentos supramencionados, Presumir-se"á, n0 entanlo, a
responsabilidade do MUNICÍPI0 se, da violação de lacres ou de danos nos mencionados equipamenlos, decorrerem
registros de consumos ou de demandas inferiores aos reais.

5.6 0 MUNICIPIO pagará à Att{pLA as tariías Íixadas pelo Orgâo Regulador do Poder Concedonle para

faturamento da energia eiétrica consumida na rede de lluminação Pública, conforme o previsto na Cláusula 5.1"2,

observada a sua estrutura, de acordo com a localizaÇâo do ponto de entrega de energia elétrha dos dispositivos de
lluminação Pública,

5,6.1 As tarifas são homologadas pela ANEEL, alravés de processos de reajuste anual e revisão tariÍárÍa, na Íorma

da LEGI§LAÇÃO npUtCÁVEL. Aos valores tariíários homologados pela ANEEL são adicionados tributos criados por

Leis especiíicas,

5.7 A AMPLA emitirá mensalmente ao MUNEIP|0 uma fatura relativa ao ANEX0 í e uma Íatura para cada

medidor inslalado Fqra o Íornecimento de energia elétrica conforme ANEXO 2, que serão entÍegues no endereço

indicado pelo MUNlClPlO, com prazo rninimo de 10 (dez)dias para pagamento.

5,7.1 As faturas de energia serâo apresentadas ao MUNrclPO csm suíicientes detalhes para quê os cálcubs
possam ser conÍeridos, sendo qus os prazos para pagamento náo serão afetados por divergências entre as PARTES,

devendo a diferença a Íavor de quem de direito, quando houver, ser paga ou reslituída até
por opção do MUNICÍP|0, por meio de compensação nas faturas subsequentes,

faturamento, ou

Pâgina §/9
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5.7,2 As Íaturas apresenladas pela AMPLA deverâo ser pagas pelo até a dala de vencimenlo nelas

fixada, e â AMPLA deverá apresenlar as reÍeridas Íaturas com antecedôncia mínima do 10 (dezldias üteis da data do

vencimento

5.8 Sobre os valores das Íaluras reÍerentes ao fomecimento de energia elélrica que não forem pagas no prãzo do

vencimento, a AMPLA aplicará multa no percenlual de 2% (dois por cento) sobre o valoÍ total da falura êm atraso,
conÍorme previslo na regulamenlação aplicável, acrescida de juros legais de 1Yo (um porcento)40 mês, calculados "pro

rata die", pelo atraso de pagamento e de correçâo monetária calculada utilizando-se a variação acumulada positiva do

IGPM-FGV, incidente sobre o valor em atÍaso acrescido da multa e dos juros, sem preiuizo da possibilidade da
suspensão de fornecrmenlo eslabelecido na legislaçâo em vigor

5.9 Para fins de Íaturamento, a energia elélrrca consumida pelos equipamentos auxiliares cle iluminaçào pública

será calculada com base nas normas especificas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT, em dados do
Íabncante dos equipamentos ou em ensaios realizados em laboratórios credenciados por orgão oÍicial.
cLÁusuLA sEXTA: nRESTAçÁo Dos senvrços DÉ opERAçÃCI E MANUTENçÃo ues rNsrALAçôEs DE

ILUM]NAçÂO PÚBLrcA

6.1 O MUNICÍPD será responsável pela execução dos serviços de operação e manutenção das instalaçÕes de

lluminaçâo Pública de sua propriedade, incluindo a ligaçâo ou desÍigamenlo das lâmpadas, inspeção de rotina das
instalaçÕes e substituiçáo de realores, substituição de lâmpadas defeituosas, queimadas, quebradas ou com ,luxo
luminoso deÍiciente, bem como das partes defeituosas de equipamentos.

6,2 A AMPLA poderá prestar os serviços mencronados na Cláusula 6.1, medianle celebração de contrato especíÍico,
ficando 0 MUNICÍP|0 responsável pelas despesas deconentes, nos moldes da LEGISLAÇÂO npUCÁVfl.

6.3 As PARTE§ devem celebrar acordo operativo objetivando regular as condiçÕes em que se dará a manutençâo e

acesso a infraestrutura e equipamentos pertencentes à AMPLA,

cLÁusuLA sÉnuA: TMPTANTAÇÂ0, MoDrFrcAÇÃo E AMPLTAÇÂ0 DA REDE DE TLUMTNAçÃo rúeurcl

7.1. Fica eslabelecido entre as PARTE§ que em caso de necess[dade dÊ obras que impliquem implantaçã0, modiíicação

e ampliação da rede de iluminaçáo pública, o MUNlCiPl0 observarâ todos os procedimentos licitatôrios perlinentes e

aplicáveis, podendo a AMPLA, a seu exclusivo critério, participar de eventuais certames ou procedimentos de dispensa

de licitaçê0. Na hipotese de dispensa de licitação 0u na sua ocorrência a AMPLA sagrar-se vencedora, as PARTES

celebrarâo contrato específico conlendo lodas as condiçoes para a exscução das obras, conforme minula conlratual
prevista no edital do reÍerido certame.

7.2, A AMPLA ficará autorizada a faturar, em nome do MUNEIPIO, o consumo de energia elêtrica objeto de obras

referentes à instalação de ilumínação pública, executadas em sua área geográrÍicâ, gue pas§€m a fazer parte do parque

de iluminação pública do MUNICIPIO,

7,3, A implantaçã0, modificação e ampliaçâo da rede de iluminação pública implicará faturarnento de acréscÍmo da

energia fornecida, advinda de novo consumo, conÍorme normas da AMPL,{.

7 .4. A instalaçã0, remodelação e supressão de ponlos de iluminação pública que impliquem aumento ou diminuição

de carga no Sistema de lP somente serão eÍetivados, mediante comunicaçâo por escrilo d0 lrUN[ClPlO e após préüa

análise e liberaçâo dos respectivos proietos pela AMPLA, observadas as nomas lécnicas e legislaçâo vigentes.

7,4.1 0s novos pontos de iluminação pública poderão ser alimentados diretamente pela rede de distfibuição

secundária da AMPLA.

7.4.2 Toda e qualquer ampliação no Sistema de lP será previa e obrigatoriamen
e em Íormuláno prôprio, para fins cadastrais,
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7,4.3 Nos casos de implantaçâo de ponlos de iluminaçáo pública em
prêvia comunicação à AMPLA, esta se reservará ao direito de retirar os equipamenlos que estÍverem em desacordo

c0m suas normas e prooedimentos, sem prguizo do disposto na Cláusula 7.3,

7.4.4
AMPLA.

Em todos os casos de ampli4áo no Sistema de lP, a ligaçâo e energização deverão ser realizadas pela

7.5 0s tipos e as potências das unidades, assím como as lâmpadas a serem instaladas, obedecerão aos critérioc

técnicos da AMPLA e a legislaçâo vigente,

7.6 0 fornecimento de energia elêtrica a0$ pontos de iluminaçâo do tipo especial ou omamenlaí, eventualmenle
inslalados pelo MUNIC|PIO, dependerá de prévia e expressa autorização da AMPLA, que se dará mediante solicitação
por escrito do MUNICIP|O.

7.§,1 A AMPLA realizará a análise das condiçÕes tócnicas da instalaçã0, medianle a solicilação â que se reÍere a
Cláusula acima, e informará sobre a possibilidade ou não do fornecimento, conÍorme o câso,

7.6.2 As unidades do tipo especial ou ornamenlal somente poderão ser instaladas em locais que não interÍiram com

a rede aérea de distribuição ou lransmissã0, exislentes ou projetadas,

7 .? 0 MUNEIPP deverá submeter previamente à apreciação da AMPLA, o aumento da carga instalada que exigir

a elevaçâo da potência disponibilizada, com vistas à veriÍicaçâo da necessidade de adequaçâo do sistema elêtrico, Em

caso de necessidade de ampliaçâo de capacidade ou reÍorma de subestaçÕes, alimentadores e linhas já existentes,
para o alendimento das instalações de iluminaçâo pública, os respectivos custos serão de inteira responsabilidade
financerra d0 MUNICÍP|0, e as obras precisarâo ser realizadas de acordo com o descrito nas norÍnas e padrôes da

AMPLA, conÍorme o estabelecido na LEGISLAÇÂO npUCÁVfl

7,8 O MUNEÍP|O deverá inÍormar à AMPLA, por escrito, com o intuito de atualização do cadastro do sistema de

iluminação pública para Íaturamento, toda e qualquer retirada de pontos de iluminação pública de sua propriedade,

7.8.1 A retirada de pontos de iluminaçâo do §istema de lP somenle será considerada para efeito de faturamento, a

partir da data da eÍetiva comunicação enviada pelo MUNIC|PIO à AMPLA.

7,9 A utilização da inÍraestrulura da rede de distribuição da AilIPLA para instalação de equipamentos destinados

a iluminação pública deverá ser realizada em eslrila observância às Normas Têcnicas Brasileiras, às determinaçoes dos

Poderes Públicos, aos procedimentos lécnicos e operacionais da AMPLA e às disposiçÕes contidas neste CONTRÀTO,

7 iA 0 ponto de enlrega serâ o limite de aÇesso para qualquer intervençâo no Sistema de lP, ficando a possibilidade

de acesso além do ponlo de entrega condicionada à prêvia solicitação do MUNICIHO e a prévia aprovação da AirlPLA.

CúUSULA OITAVA: DO PRAZO

8.1 O presente CONTRATO vigorará da data de sua assinatura até que transconam 60 (sessenta) mesês, nos

termos do art. 57, inciso ll da Lei Federal n.0 8.666/93, e enquanto não cumpridas inlegraÍmente as obtigações

contratuais de ambas as PARTE§, Íicando a sua eficácia condicionada à publicaçâo na imprensa oficial, nos termos do

parágrafo único, artigo 61 da referida Lei,

cLÁusuLA NoNA: uTrLrzAÇÂo E REALocAçÀo or PosrES

9,1 Nos casos em que os ativos pertencentes ao Sislema de lP encontrem-se instaldos postes do sistema

de distribuiçào da AMPLA (o'Sislema de Distribuiqá0") deverâo ser observadas as seguintes

9.1.1 A AMPLA poderá, sempre que necessário, realocar postes que suportem equipamen ilumínação pública,

independentemente de prôvia anuência do MUNICIPIO

Página
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9,1.2 Caso as modificaçÕes dos postes do Sistema de Distribuição impliquem aumenlo ou diminuição do núnero de

pontos de iluminaçâo pública, a AMPLÂ comunicará â0 MUNEIP|O a fim de que seiam adotadas as rnedidas
perlinentes,

CLÁU§ULA DEZ: DANOS

10.'l 0s acidenles ou danos causados ao Sislema de lP e/ou à rede elétrica da AMPLA elou a terceiros, por culpa
exclusiva de quaisquer das PARTE§, serão ressarcidos exclusivamente pela parte infratora

10.2 Quando os acidenles resullarem de íatos ou atos imputáveis ás duas PARTES, ambas assumirão a

responsabilidade na proporção em que tiverem concorrido para o dano e, náo sendo possivel estabelecer essa
proporçâ0, a responsabilidade será compartilhada igualmente entre as PARTÊ§

CLÁU§ULA oNZE: RE§CI§Ão

11,1 0 presente CONTRAT0 ê celebrado em caráler inevogável e irretratável pelo prazo de sua vigência,
ressalvadas as hipóteses de resiliçáo pela Parte adirnplente, na ocorrência de quaisquer das seguintes hipoteses:

a) em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer obrigação prevista neste üONTRÂTO e/ou na
legislaçâolregulamenlação especifica dos serviços de energia elêtrica, desde que não seja sanada satisfatoriamente
dentro dos prazos regulamentares eslabêlecidos e/ou acordados entre as PARTE§, após notificação por escrito da
Parte adimplente à oulra Parte;

b) caso seja decrelada a falência, deÍerida a dissolução ou a liquidaçao judícial ou extrajudicial da AHPLA,
independentemente de aviso ou notificaçâo;

c) em caso de atraso nos pagamentos previstos neste CONTRAT0 por prazo superior a 60 (sessenta dias)

cLÁusuLA DozE: cASo FoRTU|TO OU FoRçA MATOR

12.1 As PARTES serâo consideradas isenlas de responsabilidade por quaisquer ônus ou obrigaçoes perante a

oulra PARTE, nos termos deste C0NTRATO, ou perante terceiros, por evenlos resullantes de Caso Fortuito ou Força

Maior, nos termos do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, inclusive os causados por terceiros supridores de energia ao

§istema da AMPLA

12,2 Caso alguma das PARTE§ nâo possa cumprir quaisquer de suas obrigações por motivo de Caso Fortuito ou

Força Maior, o presente CONTRATO permanecerá em vigor, fhando a obrigação aÍelada suspensa por tempo igual ao

da duraçâo do evenlo e proporcionalmente aos seus efeitos.

cLÁusuLA ÍREZE: DoTAÇÁo oRçAMENTÁRn E puBLrcAÇÃo

13.1 0 MUNICIP|O declara, sob as penas da lei, que adolou todas as medidas e obteve todas as aprovaçÕes para

assunção das obrigações pactuadas neste CONTRATO, especialmente a previsão das despesas decorrentes no

respectivo orçamento, conforme os dados orçamentários abaixo, obrigando-se a incluir o saldo remanescente na conta

da dotação orçarnentária consignada no orçarnento vindouro, medianle emissão de nova Nota de Empenho no inÍcio de

cada exercicio,

,r,rrn,*r* 
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cRÉDITo PEto QUAL coRRERÁ Â DE§PESÀ 48. COSIP

c LASSr FtcAçÃo ruNcroNAL pRocRAMÁTtcA 1 s.4sz.ooot.zo22

)
cATEGORtA ECONÔMrCA 3,3 90,39.00.00
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13.2 0 MUNlClflO obriga-se a promover, às suas expensas, a publicação do presente CONTRATO e de seus eventuais
aditivos, na Íorma de extrato no Diário da Uniã0, do Estado ou do Municipio, conforme Íor o caso, em conÍormÍdade com
o prazo estabelecido na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

cLÁusuLA oUAToRZE: DtspostÇÕEs cERAts

14.1 Aplicam-se a este CONTRATO os principios legais, comerciais e tecnicos em vigor referentes a fornecimento
de energia elàtrica, bem como, de imediato aqueles relativos a modificaçôes supervenientes efetuadas pelo Poder
Concedente,

14.2 Concordam as PARTES que êm caso de inadimplemento de qualquer obrigação pelo lttlUN§lPlo, @erá a
AMPLA, a seu exclusivo critério, suspender o fomecrmento de energia às áreas públicas nâo essenciais à populaçá0,

14.3 Declaram as PARTE§ ter total conhecimento da terminologia têcnica utitizada neste CONTRAT0, que se

enconlrâ definida na regulamentaçâo aplicável.

14.4 O MUNICIPIO divulgará para a população os meios adequados de comunicação para informar situaçÕes de
lalhas e oulras ânomalias aos responsáveis pela manutençâo do §istema de lP.

14.5 0 MUNEIPIO manlerá um meio de comunicação entre os respnsáveis pelo §istema de lP e a AMPLA. para

os casos de emergência na rede,

Í4,6 Na hipótese de quaisquer das disposiçoes deste C0NTRATO tornarom-se ou serem declaradas inválidas,
ilegais ou rnexequiveis por qualquer tribunal competente, as PARTE§ negociarão de boaJé para acordar sobre
disposiçÕes que a subslituam e que não sejam inválidas, ilegais ou inexequíveis e que mantenham, tanto quanto

possível, em todas as circunstâncias, o equilibrio dos interesses envolvidos, permanecendo as demais disposiçôes
plenamente eficazes e vigenles.

14,7 Todos os avisos, notiÍicaçôes e comunicaçÕes enviados no âmbito deste CONTRATO devem ser Íeilos por escrito,

entregues em mâos, sob protocolo, por meio de carta com aviso de recebimento, ou correio eletrônico,

14.7.1 0 MUNrclPlo deverá manter alualizados todos os seus dados cadastrais, bem como os relativos as pessoas

de contato, devendo informar qualquer alleraçâo por escrilo à ÀMPLA com antecedôncia mínima de 30 (trinta) dias,

sendo cerlo que, enquanto a reíerida alteração não for devidamente comunicada, os dados até então constanles
produzirão tod0s os efeitos contraluais.

14.8 Fica eleito o Íoro da Comarca de Santo Antonio de Pádua, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questoes

deconentes deste CONTRATCI, com expressa renúncia de qualquer outrô, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem as PARTES justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual e
e para um só Íim, na presença de 2 (duas) lestemunhas que tambêm o assinam.

.§,

. Meícia Sandra Rooue fmira SilvaNome: Diretoria de'Mercadouar9o Enel Distribuição Rio
Documento N,c:

PELA

Nome:

Cargo:

Documenlo N.o:

PELO MUNEíPlo

, ..';1,

.*"-: / tt/
ludi*s Õ,i,'ftlr oÉ'ot$iffi ' "

Cargo: PréÍeilo(a) Municipal

TE§TEMUNHA

Documenlo N.o: CPF 049,187.897-49

TE§TEMUNHA

---- -:rJ"
Nome: Edon Camara Curty

Cargo: Executivo de alendimento
Documento N"o: 001.496,387-60

Nomer

Cargo:
Documento N,o:
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LAMPÀDÀ QUANTIDAÜE HORAS USO POTENCIA PERDÀS () CON§UUO Kl{H

i,ÂMpA-iÀ
LÂMPADA
LÀI.,!PADA
LÂMPAüA
LÂMPADA
LÂMPÀO}.
LÂMPAÜÀ
LAMPADA
LÀMPÀDÀ
LÂMPADÀ
LÂMPADA
LÀMPÀDA
L,ÀM['Â0À
LAMPADA
LÀ}IPÀDÀ
L,ÂMPANA
LÂMPÀDA
LÂMPADA
LAMPAOA
LÀMPADÀ
LÀMPADÀ
LÀMPADA
LÂMPADA
LAI,IPADA
LÂMPÀDA
LÂMPABE
LÂMPÀBÀ
I.,ÂMPÀDA
LÂMPADA
LÀMPÀDA
LÁMPADÀ
LÂMPADÀ
LAMPÀDA
LAMT'ADA
LÀMPÀDA
LfuPADA
LAMPANA
LÂMPASA
LÂMPÀOA
LÂIIPÀOA
LÂFíPÃOA

23AL
1026

7

-t _t

t1 z
B9ü

15
0

ü

33

326

2833
145
2L3

0
14 93

696 96
95{56

al l

1 601
1396

s08 80
2139

0
CI

152 1

2268
909 9

299
0

13
0

399
0

6CI

226
5?
30

0
CI

0
4

5

I
,lJ

98
45

106
66

10ô
196
99?

2411 66

ü

2517 66

VAPOR DE MERCÚRIO 250 W

VAPOR DE MHRCÚRIO {OO W

MISTA 160 },}

MT§TA 250 W

MT§TA 5OO W

VÀPOR DE MÉRCÚRÍO BO Ii'
VÀPOR DE §ÔDIO 250 Yí

VÂPOR OA SODIO 1OOW

VAPCB DH sÓD]O 4OO 9{

INCÀNDESC§NTE iCO W

VAPOR DS SÔDIO 150 1,ü

MULTIVAPOR METÁLICO 4OO W

MULTIVAPOR METAL ?5Oh' ÀCESA 24H
HALüGENA 7C W

VAPÜtr{ M§&CURIO 125 14

M1JLIIVAPOR METÁLICO 250 W

VAPOR D§ SÔDIO ?O Yü

HALÚCENA 1 50 W

INCÀND§SCSNTE 25 tl
INCÀNDESCENTE 4O Ii
INCANDESCENTE 6O W

FLUORESCEN?ES 4O 9I

TLUORESCENTES 53 Í,7

TLUORESCENTE§ 2O W

MUL?IVÀPOR MATÁLICO 70 W

MUL?IV]LPOR METÁIICÔ I5Õ W

TI,UOREST§NTES 3O W

r]"UÔRESCENTES 4O W

FLUORS§CENTAS 60 W

LED 32 [^,

E'LUORESC§NTES 11 W

FLUOP.ESCENTES 15 W

FLUOR§SCENÍE 25 tl

332

332
332
332
332
332
1?'

332
??,

332
332
12'
33?
33e
332
332
332
1.:'

332
332
??,
12'

332
332
12'
?'i,

332
332
332
332
332
33?
2 2?

332
332
?1,)
L1)
11,

332
332

53
2o

!50
30
40
60

11
15

32
42
d5
BO

10ú
lUU
100

r 500

250
400
160
250
500

80
250
l0ü
400
,]. UU

t5u
400
?50

70
1â5
tav
l0

150
25
{C'
60

. 092

.200

.000

.000

.000

.000

.000

.000

.000
,lr.l

1Êa

.000

. 000

. 000

. 000

. 000

. 000

. 000

.000
,000
.000
. CI00

.000

. 180

.000

a1

4

0
9

0
0
0

CI

ü
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
U

0
0
0
ô

0
0
0
0
U

0
0
0
0
n

U

0
0
0
0
0
0
0
ô

0
0

100
090
000
000
000
L2A
L2A
l?0
095
000
l4'1
nr2
092
000
110

b

0
1

0

0

9

I
I
3

CI

0

0
1

I
1

4
"7

t
4

L

3
5

2

40

FLUORESCENTES
TLUOP,ESCENTE 4

r"LUÇRN§C§NTN 4

rI".{.JORHSCENTE 8

HÀLÔüEN,C l OC

ilÀt{ iü 100 }l
I,IULT]VÀPCR METÀLICO 1üC} W

MULTIVAPCR METALICO 13OO W

32!{
2ll
5W
0!í

'TOTAL BÂIRFO

CONSIJMO INCLUIDO

TOTÀI" MUI.IIÇI FIO

4852

4852
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ANEXo 2 FAn'RAMENTo DE tLUM|NAÇÃO PÚBLEA ME0|DO

Unidade Coneumidora Êndereço do Medidor
9459-5 Rua Capitão Cardoso s/no - lbitiguaçu

1857231-6 Av. Temistocles Almeida - Centro

2548197-5 Diversos Logradouros - lbitiguaçu

2167867-9 Praça CDE Capitão - Monte Alegre

3201550-0 Av. losé Homem da Costa, 42 - Beira Rio

3201554-2 Av, Jose Homem da Costa, 43 - Beira Rio

3201564-0 Av. Jose Honnem da Costa, 44 - Beira Rio

320158s-2 Av losé Homem da Costa- Beira Rio

3201620-4 Av. Jose Homem da Costa, 45 - Beira Rio

3201623-9 Av Josá Homem da Costa, 46 - Beira Rio

3201625-5 Av Josó Homem da Costa, 47 - Beira Rio

33651 58-2 Praça Vircondo Figueira - Centro
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ANEXO 3 L,tcitc:.

coNDtçôEs EsPEcíRcAs PARA ARREcADAÇÃo DA coNTRrButçÃo DE ILUMTNAçÂo pústrcR- crp,
INSTITUIDA PELA LEI MUNICIPAL N0 2.814102 , DE 26 de dezembro de 2002,

Considerando que

Os Municípios e o Distrito FederaÍtêm o poder de instituir contribuiçã0, na Íorma das respectivas leis, do

custeio do serviço de iluminaçâo pública, conforme o previsto no art, 149-A da Constituição da República
Federativa do Bnsil de 1988 (CF);

(ii) Aos Municlpios e ao Dislrito Federal ê facultada a cobrança da conlribuição na Íatura de consumo de
energia elétrica, conÍorme o previsto no parágraío únho do art. 149-A da CF, que Íoi acrescentado pela

Emenda Constitucional n0 39 de 19 de dezembro de 2002;

A funçâo de anecadar tributos pode ser delegada à pessoa jurídha de direilo privado sem que esta sejâ
considerada uma delegaçáo de competência, conforme o previsto no art. 70 da Lein0 5.172,de25 de
oulubro de 1966 (Código Tributário Nacional- CTN);

(iv) A Lei Municipalna 2.814102,de26 de dezembro de2002, ínstituiu no MUNICIPIO a Contribuiçáo de
lluminação Pública, doravante denominada ClP, e em seu art, 50 Íoi autorizado ao Poder Executivo
celebrar contrato ou convênio com a empresa concessionària de serviços públicos de distribuiçâo de

energia elétrica para promover a cobrança da reÍerida contribuição;

(v) O parecer emitido pela Procuradoria Geral d0 MUNrcípl0 atravós do processo administrativo n0 2.088/18
é favorável à conlrataçâo direta da AlipLA para a realizaçâo dos serviços de anecadaçâo da CIP na
Íatura de consum0 de energia elétrica em razáo da hipótese explícita de inexibilidade de licitaçâ0, dada a
impcssibilidade de compeliçã0, na íorma do art. 25, da Lei no 8.666, de 2't de junho de 1993, que
regulamenta o art. 37, inciso XXi da CF e inslilui normas para licitaçôes e contratos da Administração
Pública; e

(vi) 0 serviço de arrecadação ora contratado nâo decone de interesse público, mas sim de uma opção dada
ao MUNlClPlO para que este possa utilizar de forma diÍerenciada o meio de cobrança da ClP,
caracteÍizando, porlanto, a presente relaçáo juridica pelo traço da horizontalidade, no qual o MUNlClPl0
se nivela à AMPLA, sendo a presente relação juridica regida pelas normas de dkeito privado.

Resolvem as PARTES estabelecer as seguintes condições para prestação de serviços para arecadaçâo da
Contribuição de lluminaçâo Pública (ClP), de acordo com as seguintes cláusulas:

cLÁu§uLA PRTMETRA - DO OBJETo E DA§ CONDTÇÔE§ 0E COBRAHçA DA Ctp

1 1. 0 presente instrumento tem por obieto a prestação dos serviços de faturamenlo, arrecadação akavés das

faturas de consumo de energia elótrica e repasse da CIP pela AMPLA, em nome e por conta do MUNICIPI0,

abrangendo as unidades consumidoras faturadas pela AMPLA e benefíciadas pelo sistema de iluminação
pública, como determinado pelo MUNrcíPlo, segundo previsto na Leí Municipal no 2.814/02, de 26 de

dezembro de 2002, constanle no ANEXO 3-4.

1 1 1. Para os fins deste inslrumento, as PARTE§ os serviços mencionados na Cláusula 1,1

uma atribuição exclusivamente operacional de

nâo caracterizando-se a AMPLA, em hipôtese
de valores devidos em Íavor d0 MUNEIPlo,

como proprietária da receita.

(i)

(iii)

cruPcrP/AMP/OO3
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1.2.

1.3.

1.4

A AMPLA efeluará a cobrança da CIP de todos os contribuintes indicados pelo MUNlClPl0, não
responsabilizando-se por quaisquer evenluais alegaçoes de csbranÇa indevida destes contribuintes.

1,2,1. 0 MUNlCln0, na qualidade de instituinte da ClP, será rnteiramente responsável por prestar à

AMPLA todas as informaçÕes atinentes à cobrança da ClP, rncluindo, mas não se limitando, as

reÍerenles à variação da Unidade Fiscal de ReÍerência . UFIR e às alíquolas para o cusleio da
iluminação pública, de forma que a arrecadaÇão ocorra em eslrita observância aos ditames legais,
não podendo ser atribuÍda à AMPLA, mera anecâdadora da ClP, qualquer responsabiildade, seja
exclusiva ou solidária, perante 0 MUNlCiPlO ou a lerceiros,

1.2.1.1 AAMPLA deverá ser noliÍicada pelo MUNEÍPI0 quanto a qualquer mudança na legislaçâo
que impacle, direta ou indirelamente, a instituição e a arrecadação da ClP, cabendo o presenle

CONTRATO ser alterado ou rescindido, se assim a situação exigir ou íor da convenÍêncla de
uma das PARTE§ ou de ambas, no prazo eventualmente estabeleciCo na reÍerida legislryá0,
sendo que a contar da pubficaçâo desla, a notificação deve se dar no prazo màximo de 48
(quarenta e oito) horas, acompanhada da legislação que a molivou.

1 2.2 Para fins da indicaçâo dos conlribuinles, mencionada na Clàusula 1.2, íiça desde já ajustado que

t0d0s 0§ usuários alendidos pelo sistema de distribuição de energia elélrica da AMFLA, abrangidos
pela Lei Municipal no 2.814102, de 26 de dezembro de 2002, deverâo receber a cobrança da CIP em

suas respectivas faturas de consumo de energia elétrica, náo sendo, a AMPLA responsável pela

cobrança dos contribuintes que nâo sejam seus clienles, devendo o MUNICíP|O notiÍicar a AMPLA
sobre todas as exceçoes, para que esla íaÇa a exclusão do contribuinte da relaçâo de cobrança, seja
por deíiniçào administrativa, seja por deíinição judicial

0 MUNICÍPiO deverá assumir toda e qualquer rosponsabilidade quanto a eventuais açôes iudiciais e/ou

extrajudiciais que questionem a cobrança da ClP, movidas pelos munícipes-conlribuÍnles em Íace da AMPLA,
arcando, ainda, com todos os custos decorrentes de tais ações, inclusive se estas se referirem ao mérito da
cobrança sua Íorma de arrecadação e/ou quaisquer outros queslionamentos sobre a matória.

1 .3.1. O MUNrclp§ será responsável petos custos decorrentes de eventual deÍesa da AMPLÂ nas aç6es
judiciais elou exlrajudiciais que questionem a cobrança da ClP, movidas pelos munícipes-

contribuintes, incluindo, mas não se limitando, honorárÍos advocatÍcios, custas processuais, jtdiciais

e administrativas, bem como evenluais garantias que se íaçam necessánas.

1.3.2. Será de lotal responsabilidade d0 MUNICIPIO a operacionalização e devolução de evenluais valores

cobrados dos clientes da AMPLA quô, em juízo ou adminÍslrativamente, manifeslarem

contrariamenle ao pagamento da ClP. Nos casos em que a devoluçâo tenha que ocoírer via crédito
na Íatura de consumo de energia elétrica o MUNTIPIO pagará a AMPLA por tal serviço e no Ínesmo

valor da cobrança que deu origem ao crédito.

As FARTE§ âiustam que a AMPLA, quando lulgar necessârio, poderá solicilar âo MuNrclplo a exclusão da

cobrança da CIP de deterrninado contribuinte em sua fatura de consumo de energia elátrica,

141 lndependente do disposto na Cláusula 1.4, quando o Poder Judiciário, o Poder Concedente e/ou
qualquer outro órgão competente determinar a exclusão da cobrança da ClP de determinado

contribuinte na fatura de consumo de energia elétrica, a AMPLA procederá à exclusão imediatamente

adote as medidas que iulgar necessádas,e comunicará o Íato ao MUNICíP|0 para que esle

§FrpcIP/Ai,t P / oa3
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CLÁU§ULA SEGUNDA. DO FATURAMENTO DA CIP

2 1. A AMPLA eÍetuará o Íaturamento da CIP nas próprias íaturas mensais de consumo de energia ekítrica, através
de rubrica especíÍica nos termos do presente instrumento, obedecendo ao prescrito na Lei Municipal n"
2.814102 de 26 de dezembro de 2002, ou oulra que vier a alterá-la ou subslitui-fa, observando o seguinte:

2.1.1, Oconendo qualquer impedimento pârê â âÍrecadaÇâo da ClP, a AIIPLA não tratará como débito
derivado do fomecimento de energia elétrica e Íarà o reÍaturamenlo da respeclíva fatura de consumo
de energia elétrica, sem a cobrança da ClP, de Íorma a viabílizar o apenas pagamento do valor
referente ao Íornecimento de energia elélrica e comunicará tal íato ao MUNTIP|O,

2.1.2, A CIP será incluída na fatura do consumo de energia dos conlribuintes que, ao mesmo tempo,
constarem do cadasko de consumidores de energia elêtrÍca da AMPLA e estelam enquadrados para

o sêu pagamenlo conÍorme determinação d0 MUNlCiPl0, segundo o disposto na Lei Municipal no

2.814102 de 26 de dezembro de 20A2.

2.1.3 Qualquer reclamaçã0, pedido de ressarcimenlo e/ou de indenização que venha ser proposto pelos

contribuintes da CIP sobre os serviços de arrecadaçâo ora contralados, deverá(ão) $er de inteira ê
exclusiva responsabilidade do MUNlClPlO, salvo se restar comprovada culpa da ÂMPLA. Desta
forma, Íica certo e ajuslado que a AÍVIPLA se exíme de qualquer responsâbilidâde solidária ou

subsidiâria a esse respeilo, compromelendo-se, o MUNIC|PI0, a adotar todas as medidas possíveis

para isentar a AMPLA de tal responsabilidade, devendo, ainda, quando for caso, adolar as seguintes
medidas:

2.1.3,1 Evenluais açoes propostas pelos contribuinles em face da AMPLA, mesÍlc que nâo

sejam lecnicamente correlas ou cabiveis do ponlo de vista processual, envolvendo os

serviços de arrecadação ora contralados, peranle os iuizados especiais ou a iustiça
comum, 0 fi,tuNlCiPl0 por sua Procuradoria-Geral, pelicionará alegando, denlre outros
Íalos: (i)o ingresso nos autos do processo na qualidade de litisconsorte passivo, lendo

em vista o inleresse na lide; (ii) a vedação legal para a discussão de causas de natureza
fiscal ou de interesse da Fazenda Pública, quando em iuizados especiais; (iii) a
ilegitimidade da AMPLA em demandas que disculam a cobrança da CIP; e (iv) a
exclusâo da AMPLA do polo passivo.

2.1 .4. A anecadaçâo da CIP serà efetuada por meio das íaturas mensais de consumo de energia elétrica e
mediante rubrica específica, com as ressalvas prescritas neste C0NTRATO e em especial às

conslantes em sua Cláusula Primeira,

CLAUSULA TERCETRA - DO REPA§§E 0A ARRECADAÇÂo DA CrP

31 0 valor deconente da arrecadação da CIP será depositado na conta conenle n0 00067-2, agência no 6095, do

banco ltaú, de titularidade do MIJNEIPIO, destinada exclusivamente a movimentaçáo de recursos ligados aos

serviços de iluminação pública.

A AMPLA fica, desde já, Íormalmente autorizada pelo MUNICÍPIO a eÍetuar a quitação dos valores

eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO em razão do Íomecimento de energia elêtrica de iluminação pública,

e/ou da manutençâo do sistema de iluminaçáo pública, e/ou da taxa de administraçâo do presente instrumento,

abatendo os referidos dêbilos do crédilo no momento do eÍetivo repasse, devendo a AMPLA enviar à

§ecretaria Municipal de Fazenda, n0 prazo máxirno de 10 (dez) dias, a composição do saldo final repassado.

CLÁU§ULA QUARTA. DA§ OBRIGAçÔÉS DA AMPLA

4.1. São obrigaçÕes da AillPLA dentre outras previstas no
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41.1 Promover a inclusào do valor correspondente à CÍP nas faturas mensais de consumo de energia
elétrica dos usuários de seus serviços de distribuiçáo de energia elêtrica e conlribuintês da ClP,
conforme relação Íornecida pelo MUNICIPIO.

4,1.2. EÍetuar o repasse dos valores arrecadados da CIP no periodo, desconlando lodos os valores
previstos e autorizados neste inslrumento alé o 100 (dêcimo) dia úlil do mês subseqüente ao da
reÍerida anecadação

4.1 .3. Remeler a0 MUNlClPl0, mensalmenle, no prazo estipulado na Cláusula 4 1 ,2, o demonstrativo dos
valores arrecadados da ClP.

4.1 ,4 . Emitir nota fiscal com o valor lotal do serviço de anecadação da ClP, correspondente ao percenlual

especiÍicado na Cláusula 5.1, e enviá-la ao MUNrcíPlO com anlecedência minima de 15 (quinze) dias
da data do seu vencimenlo, de modo que, na data do repasse do valor ârrecadado, sela repassada a
diÍerença entre a anecadaçâo e o$ valores devidos pelo MUNICIPI0 à AMPLA, eventuais dêbitos
existentes a favor desla última, conforme o previsto na Cláusula 3,2, bem como sejâ dada a quilaçâo

da referida nola Íiscal.

4 1,5. Manler à disposição do MUNlClPlO lodos os elementos e documentos relacíonados ao processo de
arrecadação da CIP para qualquer veriíicaçâo quê se Íaça necessária, desde que as citadas
rnÍormaçôes eslejam disponlveis no sistema de processamonto do dados da AMPLA, resguardados
e observados os dispositivos do Código de DeÍesa do Consumidor em relação a proteção aos
interesses dos clientes da AMPLA, sendo certo que eslâ poderá cobrar pelo custo operacionaldessa
atividade na hipotese de atendimento a partir da terceira solicilação do liUNlClPlO em perÍodo inÍerior

a um ano.

cLAu§uLA QUTNTA - D0 pRÊÇü

51. Pela preslaçâo do serviço de anecadaçáo da ClP, objeto do presente instrumenlo, o MUNEIPIO pagarà a

AMPLA o valor correspondente 0,250/a (zero vírgula vinte e cinco por cento) da tarifa de lluminação Públlca

vigente, expressa em MWh (Mega Watt-hora), multiplicado pelo número de contas emitidas aos consumidores

d0 MUNrcÍPlO que possuam cobrança da ClP, independentemente do eíetivo p4amento pelos contribuintes,

acrescidos dos custos da ÀMPLA com 0 paCIamento dos tributos legalmente incidenles, tais como lS§, PIS e

C0FlNS, emolumentos ou quaisquer contribuiçoes que incídam no proces§o de execução do relerido serviç0,

taxas bancárias e outras despesas indispensáveis para a boa e completa prestação do serviço conkatado, cujo
valor finalÍicará limitado à 7,5% (sete virgula cinco por centc) do valor faturado pela AMPLA,

CLÁUSULA §EXTA. DA VrcÊNCN

6.1. 0 presenle instrumenlo terá vigência pelo mesmo prazo em que vigorar o CONTRATO de fornecimento de

energia ehâlrica ao sislema de iluminação pública.

CLAUSULA SÉT|MA - DA RESC]SÃO

7 .1. As disposiçoes refereltes à anecadação da CIP objeto do presente inslrumento, estarão rescindidas nas

seguintes hipoteses:

7 ,1.1, Automaticamente na hipotese de superveniência de lei ou de ato de autoridade compelente que o

torne malerialmenle inexequivel.

7,1.2. Nos casos de inadimplemento reiterado e não de obrigaçóes legais ou contratuais,

ocasionados à outra PARTE,respondendo a PARTE que der causa à
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7'1.3, Caso o fuUUtClptO deixe de eÍetuar os pagannenlos relativos aos serviços ora contratados com â

AMPLA, e/ou das Íaturas de Íomecimento de energia elétrica de iluminação pública e/ou manutenção
do sistema de iluminaçâo pública por periodo superior a 60 (sessenta) dias.

LL Este insfrumento poderá ser resilido a qualquer tempo, bastando que a PARTE inleressada comunique,
mediante oferecimento de denúncia dirigida a outra PARTE, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias
da data pretendida para o seu término, sem qualquer ônus, penalidade ou multa à PARTE que ofereceu a

denúncia,

CLAUSULA OTTAVA - DAS Dl§pOStÇÔE§ GERATS

8,1. 0 presente instrumento entraú em vigor na data de sua assinatura, revogando e substituindo, de comum
acordo entre as PARTE$, todo e qualquer instrumenlo contralual anteriormente celebrado que lenha por obJeto

a arrecadaçâo da Taxa de lluminação Pública (TlP) e/ou a Contribuição de lluminaçáo Pública (OlP), sob
qualquer denominação ou nomenclatura,

8.?. 0 MUNICÍPP providenciará a publicaçâo deste instrumento por extrato no órgâo competente dentro do prazo

legalmenle delerminado, além de remeter a sua copia ao órgâo cenlral de conkole lnterno, bem como
encaminhar, no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação do reÍerido extrato, copia autenticada ao

Tribunal de Contas do Êstado do Rio de Janeiro.

A nâo utilizaçã0, pela AMPLA ou pelo MUNTIPP, dos direitos e prenogativas assegurador neste instrumento

ou na lei reguladora em geral, não importa em novação quanlo a seus lermos, nâo devendo, portanto, ser
interprelada como renúncia ou desistência de sua aplicaçâo ou da execução de açoes futuras,

0s casos omissos ou ainda quaisquer dúvidas relalivas à execuçâo deste instrumento serão solucionados
atravês de consulta e mútuos entendimentos entre as PARTES, formuladas por escrito, resultando na

assinalura de um Tenno Aditivo.

0s termos deste instrumenlo eslâo suieitos a execuçáo especÍfica, conforme as disposiçÕes do Côdigo de

Processo Civil Erasileiro, sendo certo que as PARTE§ reconhecem constiluir o presente instrumenlo como
titulo executivo extrajudicial para todos os fins dos referidos dispositívos legaís.

A1

8,4,

85
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ANEXO 3-A

L§I MU}üCIPAL QUE II§STITUI A
COI\TRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO

PUBLICA - CIP.
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PreJeiturcr Municipal de Santa Ántônb de l»dclua

Ç«binete do Pre_feito

LEI N.2.814, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002.

DispÕe sobre a Contribuiçâo de llurninaçâo Fública e dá outras providências.

O PreÍ'eito Municípal de Santo Antônio de
Pádua. Luís Fernando Padilha l-eite, Estado do
Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara
Mun icipal âprovou e eu sanciorro a ssguints Lei:

Art, l. - Fica institLrída a Contribuiçãer r{c llunrinação Públiça *CIP, para custeio dos serviços de
ilurninação pública prestaclos aos contribuintes nas vias e logradouros púrblicos.

Parágrali: Unico - lintende-se üomo ilurninação prlblica aquela que esteja direta e regularmente
ligada à rede de distribuição de energia elétrica e que sirva às vias e logradouros públicos

Art. 2. - A contribuição incidirá sobre * prestaçâo do serviço de ilurninação pública, el'etuada pelo
Município no ânrbito do seu território urbano.

Art.3.-Ocontribuinteéoproprietário,otitulardodomínioútilouopossuidor,aqualquertítulo,
de unidade inrobiliária servida por ilunrinação púrblica.

Parágrafo l.- Ficarrr isentos os consumidores residenciais que consumirem até 80 Kwh mensais,

Parágrafb 2, - Fica isento o Poder Municipal

Paragrafo 3. - Ficarn isentos os consumidores rurais desde que nâo estejarn servidos por iluminação
pública.

Ârt.4. - A base do cálculo da Conribuição é o resultado do rateio dos custos dos serviços de

ilunrinação das vias e logradouros pÍrblicns pe los contribuintes, em funçâo do número de unidades
irnobiliárias servidas pelo sistema de iluminação pública.

Ilarágraí'o l. - O valor do rateio da Contribuição, apurado com base no custeio anual do serviço de
ilurninação das vias e logradouros públicos, observará a distinção entre contribuintes de natureza
industrial, comercial. Residencial, serviços pürblicos e poder público e será pago em l2 (doze)
parcelas mensais, Í'ixadas enr âto do Poder Executivo, conforme tabe Ja em anexo.

ParágraÍi: 2. * O custeio do serviço de ilurninaçflo pública compreende:

a) despesas c«:m energia consumida pelos serviços de iluminação pública;

:',.io[**-,
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Çubinet<: clo Prelbito

b) despesas com administração, operaçÕes, nranutenção, eticientização e ampliação dos sistema
de ilurninação pública.

Parágralo 3. - O reajuste desta tariÍà será observado senrpre que ocorrer e nâ sua mesms proporção
o rea.iuste de tarifa de energia elétrica.

Art. 5. - E facultada a cobrança da contribuição na latura de consurno de energia elétrica, emitida
pela empresa concessionária ou perrnissionária locnl, c«:ndicionada à celebraçâo de contrato ou
convênio.

Parágral'o Unico - O Poder Executivo fica autorizado a celebrar contrato ou convênio com a

empresa concessionária ou permissionária de energia eletrica local, para promover a arrecrdaçâo
da Contribuição de llurninação Pública * ClP, ficando obrigatôrio que os casos de isençâo ou
quaisquer pendências serÍo decididos pelo Município.

Art, 6. - Aplicarl-se à Contríbuição, no que couber. as normâs do Código Tributário Nacional e

legislação tributária do Município. inclusiva aquelas relativas às infrações e penalidades.

Art, 7, - Esta l-ei entra em vigor na data de sua publieaçâo, produzindo seus efeitos a partir do
próxirno d ia I . (prirneiro) de janeiro,

Art. 8. - Esta Lei será regulanrentada ate o prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de sua
publicação.

Art. 9. - Revoganr-se as disposições em contrário,

Cabinete do Prefleito, 27 de dezembro de 2002

Luis l"ernando Padillra Leite
PreÍbitr:
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ANEXO I

TÂBELA RET'ERÍDA NO ART.4, PARÁGRAFO PRIMIIRCI PARA PAGAMENTOS
MEN§AIS DA CIP.

0 a 200Kwh-R$
201 a 300 Kwh - RS

301 a 450 Kwh - R$
451 a 700 Krvh - R$
701 â l.000Krvh-R$
1.001 a 1.400 Kwh - RS

1.401 a 2.000 Krvh - R$
2.001 a 3.500 Kwh - R$

3.501 a 6.000 Kwh - RS

6.001 a I0.000 Krvh - RS

10.001 a ?0.000 Kwh - RS

20,001 a 50,000 Krvh - R$

50,001 a 100.000 Kwh - R$
+ de 100.001 Kwh - R$

8,40
9,80
I 1,20

t1,2ü
r9,20
25,20
33,ó0
53,20
84,00

t37,20
224,00
476,00

1.008,00
2.016,00
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